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AO JUÍZO DA VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE XXXXXXXXXXXX


Autos nº: 
Sentenciada: 


A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, na qualidade de órgão de execução penal, nos termos do art. 61, VIII da LEP, no exercício de sua autonomia preconizada no § 2º do art. 134 da Constituição Federal e no uso de sua atribuição legal prevista no art. 4º da Lei Complementar Federal n. 80/94 e nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar Estadual n. 65/03, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., pelo órgão de execução que subscreve, interpor AGRAVO EM EXECUÇÃO em face da decisão de seq. xx, com fulcro no artigo 197 da LEP. 
Requer seja realizada a extração de traslados, conforme disposto pelos artigos 587 e 588 do CPP e entendimento jurisprudencial majoritário[footnoteRef:1], para a instrução do recurso, com cópia dos seguintes documentos:  [1:  STJ - REsp: 1497029 MG 2014/0310752-8, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 12/02/2015,  T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/02/2015.] 

Caso V. Exa., em juízo de retratação, venha a manter a r. decisão que ora se impugna, requer sejam os autos remetidos àquele Egrégio Tribunal, nos termos do disposto pelo artigo 589 do CPP.
Requer sejam observadas as prerrogativas funcionais do Defensor Público, notadamente a intimação pessoal, com entrega dos autos com vista e a contagem dos prazos em dobro (art. 74, I, da Lei Complementar Estadual nº 65/03 e art. 128, I, da Lei Complementar Federal nº 80/94). 
Outrossim, requer a isenção de custas, bem como concessão do direito subjetivo à justiça gratuita, vez que a sentenciada, presumivelmente, não reúne condições de arcar com as despesas dos atos processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família – art. 98 e ss do CPC.
Nestes termos, pede deferimento. 
xxxxxxxxxxx, 12 de dezembro de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Defensor(a) Público(a)









EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Origem: 
Autos nº.: 
Agravante: 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais

RAZÕES RECURSAIS

Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais,
Colenda Câmara,
Ínclitos Desembargadores,
Douta Defensoria Pública com atribuição no TJMG,
Douta Procuradoria de Justiça

I - DOS FATOS 

A executada incorreu na prática de crime tipificado no artigo xxxxx sendo condenada à pena privativa de liberdade de xxxxxxx. 
Atualmente, se encontra em cumprimento de pena em regime xxxxxxx. 
A Defensoria Pública requereu a concessão de remição pelo trabalho exercido pela sentenciada na economia do cuidado, em razão da amamentação de seus filhos durante o período de xxxxxxx ou seja, por xxxxxx dias. 
Intimado, o Ministério Público xxxxxx. 
A despeito de seu costumeiro acerto, o juízo a quo entendeu por indeferir o pleito defensivo, ao argumento de que o pedido formulado não possui amparo legal. 
Assim argumentou a decisão hostilizada:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
A decisão recorrida merece pronto reparo, conforme se infere das razões adiante alinhavadas.
Eis a síntese do necessário. 

II - DA TEMPESTIVIDADE 

O recurso interposto é próprio e tempestivo. 
A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais foi intimada da decisão agravada em xxx. 
A teor do enunciado de súmula n. 700 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: “É de 5 (cinco) dias o prazo para a interposição de agravo contra decisão do juiz da execução penal”.
É prerrogativa do membro Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais a contagem de todos os prazos em dobro, nos termos do art. 128, inc. I da Lei Complementar n. 80/94 e art. 74, I da Lei Complementar Estadual n. 65/03.
Assim, tempestivo o agravo em execução interposto em xxxxxxx, durante o xxxxxx do prazo em curso. 
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos para a admissibilidade e processamento, o presente recurso deve ser conhecido, pugnando-se, desde já, pelo provimento.

III - DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA
III.1 - CONCEITO DA ECONOMIA DO CUIDADO E CONTEXTUALIZAÇÃO DO INSTITUTO NA EXECUÇÃO PENAL 

Inicialmente, a fim de fortalecer o debate, a defesa propõe-se a demonstrar de forma detalhada o conceito do termo economia do cuidado e sua contextualização no que tange à execução penal. 
Historicamente, durante a Revolução Industrial, mulheres e crianças eram forçadas a trabalhar em condições desumanas nas fábricas, o que resultou em muitas mortes. Para evitar a perda dessa força de trabalho, começou-se a impor às mulheres a função de cuidado doméstico, sem remuneração, o que foi romantizado e naturalizado para reduzir custos com trabalho pago. Este fenômeno ilustra bem a chamada "mão invisível do mercado", um conceito que mereceria maior aprofundamento, mas que vai além do escopo desta explicação.
Nesse contexto se insere a economia do cuidado. O termo consiste em uma abordagem que analisa o trabalho de cuidado, especialmente o doméstico, que é majoritariamente realizado por mulheres, sobretudo em países subdesenvolvidos.
Desde a infância, muitas mulheres são socialmente condicionadas a assumir essas responsabilidades, como se cuidar de terceiros e realizar tarefas domésticas não remuneradas fosse uma função inerente ao gênero feminino. Esse tipo de trabalho envolve o cuidado de crianças, pessoas idosas e outras pessoas dependentes, garantindo a reprodução social necessária para o funcionamento do mercado de trabalho.
Embora essencial para o bom andamento de todas as demais atividades produtivas, o trabalho de cuidado é ignorado pela Teoria de Mercado, principalmente porque não é remunerado diretamente e é visto como não gerador de bens duráveis, não produzindo mercadorias diretamente. Em uma sociedade onde o valor é atribuído apenas àquilo que gera lucro e salário, esse tipo de trabalho permanece invisível. 
A Economia do Cuidado dimensiona economicamente a geração, a provisão e os impactos dos sistemas de cuidado, propondo formas de reconhecer e mensurar o impacto que o trabalho de cuidado possui na economia enquanto atividade humana. No sentido, ele representa uma parte significativa do PIB, pois serve de alicerce para todas as outras formas de trabalho remunerado[footnoteRef:2]. [2:  Disponível em: https://namidia.fapesp.br/economia-do-cuidado-o-trabalho-invisivel-das-mulheres/528973. Acesso em 04 de setembro de 2024. 
] 

Em resumo, as mulheres trabalham exaustivamente todos os dias na economia do cuidado, sem receber remuneração ou reconhecimento, contribuindo para a geração de riqueza que não retorna a elas. 
O conceito de trabalho de cuidado vai muito além das tarefas domésticas básicas, como lavar louça ou limpar a casa. Ele envolve a gestão de toda a vida familiar, que inclui não só a limpeza, mas também o cuidado de crianças, como alimentá-las, vesti-las, organizar suas rotinas, escovar seus dentes, pentear seus cabelos, ajudar com as lições de casa, educá-las, levá-las à escola, participar de reuniões escolares, cuidar de seu sono, e privar-se do próprio descanso.
Além disso, também abrange o cuidado com pessoas idosas, como levá-las ao médico, lavar suas roupas, alimentá-las, e comprar os materiais necessários para seu bem-estar.
Esse trabalho é intenso, repetitivo e não tem pausas, sendo realizado todos os dias da semana. Dentro de casa, as mulheres enfrentam uma rotina infinita de trabalho, sem qualquer reconhecimento formal, como salário ou aposentadoria, e ainda são frequentemente desvalorizadas. Além disso, a falta de poder econômico dentro do próprio lar, onde o dinheiro serve como uma forma de barganha, é um dos fatores que impulsionam a violência doméstica. 
Não é por acaso que o trabalho doméstico e de cuidado foi classificado pela lista TIP (Decreto 6.481, de 12 de junho de 2008)[footnoteRef:3] como uma das piores formas de trabalho. [3:  Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6481.htm. Acesso em 05 de setembro de 2024. ] 

Destaca-se que as mulheres negras e pobres, que representam a maioria da população carcerária feminina, historicamente marginalizadas, são as principais responsáveis por sustentar o sistema invisível de cuidado, enfrentando múltiplas formas de exclusão e opressão.
Pois bem. 
Após conceituar o instituto e evidenciar sua relevância, a defesa abordará sua importância no contexto da execução penal, destacando, de maneira geral, como o sistema carcerário também reflete um padrão predominantemente machista e sexista.
A remição pelo trabalho e pelo estudo, considerados direitos e deveres do preso, bem como uma obrigação do Estado em fornecê-los, são vistos como formas de conferir "dignidade" ao ser humano. Desde o surgimento das primeiras penitenciárias, em substituição às penas corporais, o cumprimento da pena era pensado como uma "penitência", onde o "criminoso" deveria se submeter ao silêncio e ao trabalho para se "regenerar".
Conforme o artigo 126, incisos I e II da Lei 7.210/84, o condenado em regime fechado ou semiaberto pode remir parte do tempo de execução de sua pena por meio de estudo ou trabalho, sendo a proporção de 1 dia de pena a cada 12 horas de estudo e 1 dia de pena a cada 3 dias de trabalho, vejamos:
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena § 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (...) II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho.
Para fins de remição penal, o trabalho realizado pelos sentenciados deve contribuir para a geração de renda e para o funcionamento da economia. A ideia central é que o trabalho não apenas proporcione uma forma de reabilitação e reintegração social, mas também tenha um impacto econômico, refletindo a necessidade de que o trabalho desempenhado seja economicamente valorizado.
Nesse sentido, as formas de cumprimento de pena foram pensadas por homens e para homens dentro do nosso modelo econômico capitalista. Presos que não produzem valor econômico devem, de alguma forma, gerar um retorno que possa ser mensurado em termos econômicos. 
Por isso, assim como ocorre na sociedade em geral, dentro do sistema carcerário o trabalho relacionado à economia do cuidado também é invisibilizado, apesar de sua ampla presença. Mesmo sendo realizado diariamente, esse trabalho é ignorado e desvalorizado, refletindo a mesma dinâmica de desprestígio que ocorre fora das prisões. 
A invisibilidade desse trabalho ocorre apenas devido à falta de reconhecimento formal e remuneração, mas ele é uma realidade concreta, e o direito deve reconhecê-lo.
Assim, se a sentenciada comprova, seja no regime fechado ou semiaberto, por meio de declaração própria e documentos como certidão de nascimento e parentesco, que exerce a economia do cuidado, ela deve ter o direito à remição. Não é cabível impor restrições que não estão previstas na lei, sob pena de violação ao princípio da legalidade que também tem aplicação na execução penal. 
Além disso, é fundamental destacar que não se trata de uma remição ficta, uma vez que a economia do cuidado, conforme mencionado anteriormente, é um trabalho efetivamente realizado e deve ser reconhecido como tal.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (tema 917), reafirmou a possibilidade de remição para trabalho extramuros, deixando claro que a Lei de Execução Penal, em seu artigo 127, apenas exige que o trabalho seja realizado e que o sentenciado esteja em regime fechado ou semiaberto:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO PENAL. APENADO EM REGIME SEMIABERTO. REALIZAÇÃO DE TRABALHO FORA DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. REMIÇÃO DE PARTE DA PENA. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ. TESE: É possível a remição de parte do tempo de execução da pena quando o condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa extramuros. 2. O art. 126 da Lei de Execução Penal não fez nenhuma distinção ou referência, para fins de remição de parte do tempo de execução da pena, quanto ao local em que deve ser desempenhada a atividade laborativa, de modo que se mostra indiferente o fato de o trabalho ser exercido dentro ou fora do ambiente carcerário. Na verdade, a lei exige apenas que o condenado esteja cumprindo a pena em regime fechado ou semiaberto. 3. Se o condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto pode remir parte da reprimenda pela frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, não há razões para não considerar o trabalho extramuros de quem cumpre pena em regime semiaberto, como fator de contagem do tempo para fins de remição. 4. Em homenagem, sobretudo, ao princípio da legalidade, não cabe restringir a futura concessão de remição da pena somente àqueles que prestam serviço nas dependências do estabelecimento prisional, tampouco deixar de recompensar o apenado que, cumprindo a pena no regime semiaberto, exerça atividade laborativa, ainda que extramuros. 5. A inteligência da Lei de Execução Penal direciona-se a premiar o apenado que demonstra esforço em se ressocializar e que busca, na atividade laboral, um incentivo maior à reintegração social ("a execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado" - art. 1º). 6. A ausência de distinção pela lei, para fins de remição, quanto à espécie ou ao local em que o trabalho é realizado, espelha a própria função ressocializadora da pena, inserindo o condenado no mercado de trabalho e no próprio meio social, minimizando suas chances de recidiva delitiva. 7. Ausentes, por deficiência estrutural ou funcional do Sistema Penitenciário, as condições que permitam a oferta de trabalho digno para todos os apenados aptos à atividade laborativa, não se há de impor ao condenado que exerce trabalho extramuros os ônus decorrentes dessa ineficiência. 8. A supervisão direta do próprio trabalho deve ficar a cargo do patrão do apenado, cumprindo à administração carcerária a supervisão sobre a regularidade do trabalho. 9. Uma vez que o Juízo das Execuções Criminais concedeu ao recorrido a possibilidade de realização de trabalho extramuros, mostra-se, no mínimo, contraditório o Estado-Juiz permitir a realização dessa atividade fora do estabelecimento prisional, com vistas à ressocialização do apenado, e, ao mesmo tempo, ilidir o benefício da remição. 10. Recurso especial representativo da controvérsia não provido. (REsp n. 1.381.315/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2015, DJe de 19/5/2015.) Destaques não originais. 
Da mesma forma, já é pacífico que “a norma do art. 126 da LEP, ao possibilitar a abreviação da pena, tem por objetivo a ressocialização do condenado, sendo possível o uso da analogia in bonam partem[footnoteRef:4], que admita o benefício em comento, em razão de atividades que não estejam expressas no texto legal.” (REsp n. 744.032/SP, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 25/4/2006, DJ de 5/6/2006, p. 312). [4:  Conforme elenca Rodrigo Duque Estrada Roig , a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante com a interpretação extensiva in bonam partem, tem se direcionado a flexibilizar as regras para concessão de remição para além daquelas previstas no art. 126 da LEP. Exponho:
1)	Estudo por conta própria (AgRg no HC 546850/SP, 5ª T. Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j.03-12-2019, Dje 12-12-2019); 
2)	Estudo á distancia (desde que em entidade credenciada, segundo o STJ: AgRg no HC 460196/SP, 5ª T. Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25- 06-2019, DJe 1-7-2019; HC 462379/MG, 6ª T. Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12- 03-2019, DJe 28-3-2019);
3)	tarefas de artesanato (EDcl no AgRg no REsp 1440061/GO, 5ª T. Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j. 06-12-2018, DJe 17-12- 2018; HC 534258/RS, 6ª T. Rel. Min. Laurita Vaz, j. 30-06-2020, DJe 4-8- 2020);
4)	atividade realizada em coral (REsp 1666637 / ES, 6ª T., j. 26-09- 2017), atividades profissionalizantes (AgRg no REsp 1720785/RO, 5ª T.Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 03-05-2018, DJe 11-5-2018);
5)	atividade laboral de “auxiliar de plantão de galeria” ou “representante de galeria” (HC 460630/RS, 6ª T. Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 11-04-2019, DJe 26-4- 2019; REsp 1804266/RS, 6ª T. Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 11-06-2019, DJe 25-6-2019; AgRg no HC 515431/RS, 6ª T. Rel. Min, Laurita Vaz, j. 19-09-2019; AgRg no HC 534.260, 6ª t,, j. 30-06-2020).
ROIG, Rodrigo Duque Estrada. Execução Penal: Teoria Crítica. 5 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 421-422.
Sob o mesmo entendimento, a remição por leitura recebeu regulamentação pelo Conselho Nacional de Justiça, através da Resolução n° 391/2021, uma vez que, apesar de não estar prevista em lei, é atividade derivada da remição por estudo, esta, devidamente positivada. Nesse sentido, vale ressaltar que a mesma instituição já se posicionou pela concessão, por meio de remição ficta, à reeducandas lactantes ou afastadas das atividades laborais por recomendação médica, prezando pela garantia de direitos fundamentais ante às especificidades de gênero e maternidade (arts. 7° e 8° da Resolução Nº 252 de 04/09/2018).] 

De forma ainda mais clara, o STJ tem reconhecido a remição para apenados homens que exercem funções como "organização da galeria", "representante de galeria", sem exigir remuneração ou fiscalização da jornada de trabalho. Essas funções são menos penosas e guardam semelhança ao trabalho realizado na economia do cuidado, que continua invisibilizado.
Nos julgados, o STJ deixa explícito que a remuneração não é uma exigência, tornando sem fundamento a alegação de "ausência de expressão econômica" como justificativa para negar a remição. A ementa dos casos é elucidativa quanto às facilidades de obtenção de remição para homens em funções que não possuem qualquer expressão econômica, fiscalização direta ou um contexto formal de trabalho.
Além disso, os julgados afirmam que o trabalho de "chefe/representante/interno de galeria" é considerado "intermitente", com atividades de "plantão atendendo demandas", reconhecendo a remição de 12 horas por dia. Ora, e uma mãe que atende às demandas de seus filhos? O trabalho é tem características análogas, mas sem dúvidas é muito mais exigente. A diferença, infelizmente, é que estamos falando de mulheres!
"HABEAS CORPUS Nº 823547 - RS (2023/0162755-8)   DECISÃO Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de PEDRO RAMAO contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (Agravo em Execução Penal n. 5093231-54.2021.8.21.7000/RS). 
Depreende-se dos autos que o paciente cumpre pena total de 73 anos, 3 meses e 24 dias de reclusão. No curso da execução, a defesa pleiteou a remição pelo trabalho do apenado como interno de galeria, o que foi deferido pelo juízo de primeiro grau. Ajuizado agravo em execução penal pelo Ministério Público, o benefício foi cassado pelo Tribunal estadual nos termos do julgado assim ementado: AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO. "TRABALHO" REALIZADO COMO "REPRESENTANTE DE GALERIA". AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO CASSADO.
Cassa-se a remição concedida ao apenado por "trabalho" na forma de "representante de galeria." Nestas hipóteses, vem decidindo a Câmara: "Não se pode considerar qualquer trabalho como potencial ferramenta de ressocialização, mormente para fins de remição da pena. O labor apto a ensejar a remição deve ser tão-somente aquele desenvolvido nos moldes da Lei de Execução Penal, pautada no desenvolvimento da disciplina e compromisso do reeducando. Inexistente comprovação deque a atividade laboral do apenado foi desenvolvida de maneira supervisionada, sob fiscalização do órgão de execução, afigura-se impossível constatar o caráter ressocializador da atividade. Remição afastada." Agravo provido. Em face desse julgado, a defesa interpôs o Recurso Especial nº 1.969.074/RS, ao qual foi negado provimento em decisão unipessoal mantida no julgamento de agravo regimental sob a relatoria do Ministro Jesuíno Rissato. No presente writ, a defesa alega que, na sessão do dia 8/2/2022, realizada pela Quinta Turma desta Corte, foram julgados o HC n. 708.727/RS e o REsp n. 1.969.074/RS, ambos da relatoria do Ministro Jesuíno Rissato. Aduz que, no habeas corpus, a defesa requereu o restabelecimento da remição pelo trabalho de 39 dias de pena, com base no Atestado de Efetivo Trabalho (AET) n. 235.758/2020, tendo sido concedida a ordem de ofício. Pontua que, no recurso especial, pleiteado o restabelecimento da remição pelo trabalho de 29 dias de pena - AET n. 00 76345/2021, foi negado provimento ao recurso defensivo e mantido o acórdão estadual. Requer, ao final, a concessão da ordem "para restituir ao paciente os dias remidos em razão do exercício da atividade de interno de galeria comprovada pelo Atestado de Efetivo Trabalho- AET nº 76345/2021" (fl. 12). Às fls. 46-47, foi proferido despacho pelo Ministro Ribeiro Dantas no sentido de consultar a prevenção do Ministro Jesuíno Rissato, Relator do REsp n. 1.969.074/RS. O Ministro Jesuíno Rissato, por sua vez, consultou a minha prevenção, aceita por ser o sucessor do acervo relativo ao REsp n. 1.969.074/RS (fls. 52 e 57).
É o relatório. 
Decido.
Não há contradição entre os julgados exarados no HC n. 708.727/RS e no REsp n. 1.969.074/RS. O Recurso Especial n. 1.969.074/RS não foi provido quanto ao ponto ora em debate e, na sequência, o agravo regimental interposto pela defesa também não foi provido, ao fundamento de que o trabalho exercido pelo apenado não atenderia aos propósitos de ressocialização do preso e, por isso, a função desempenhada não seria apta a ensejar a remição. Por sua vez, no Habeas Corpus n. 708.727/RS, foi concedida a ordem de ofício com embasamento no disposto no art. 126 da Lei de Execuções Penais, cujos requisitos foram considerados cumpridos pelo órgão julgador. Passo então a analisar o pedido formulado nesta impetração, na qual a defesa pretende a consideração do trabalho como interno de galeria para fins de remição da pena no período de 30/08/2020 a 10/12/2020. O Superior Tribunal de Justiça valoriza o esforço do apenado e admite a remição pelo trabalho reconhecido pelo estabelecimento prisional. Mais especificamente esta Corte compreende que o trabalho como interno de galeria é apto à remição de pena, consoante julgados abaixo: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO PELO TRABALHO. AUXILIAR DE PLANTÃO DE GALERIA . ATIVIDADE SUPERVISIONADA PELO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. CONSTATAÇÃO DO CARÁTER RESSOCIALIZADOR PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. IRRELEVÂNCIA . RECENTE PRECEDENTE DA SEXTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1804266/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 25/06/2019, resolveu admitir a remição da pena pela atividade laboral de representante de galeria, como forma de possibilitar aos apenados encarcerados em unidades sem outras atividades laborais receberem o benefício, desde que devidamente reconhecida pelo estabelecimento prisional. 2. De fato, não é razoável impedir o benefício por atividade laboral relevante à organização penitenciária promovida e reconhecida pela própria administração do estabelecimento prisional, ao argumento de não comprovados a supervisão e o cumprimento de jornada, quando a jurisprudência tem flexibilizado o art. 126 da LEP para permitir a remição da pena pela leitura, pelo estudo por conta própria e por tarefas de artesanato. 3. Agravo regimental provido para, reconsiderada a decisão agravada, cassar o acórdão impugnado e restabelecer a decisão do Juízo das execuções que reconheceu a remição pelo trabalho. (AgRg no HC n. 515.431/RS, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 19/9/2019, DJe de 1/10/2019.) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO COLEGIADO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS LEGAIS. POSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO PELO TRABALHO. ART. 126 DA LEP. AUXILIAR DE PLANTÃO DE GALERIA . COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA INIDONEIDADE DA COMPROVAÇÃO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No que concerne à aduzida usurpação de competência dos órgãos colegiados, como é cediço, é possível o julgamento monocrático quando manifestamente inadmissível, prejudicado, com fundamento em súmula ou, ainda, na jurisprudência dominante desta Corte Superior, como no caso vertente, exegese dos arts. 34, inciso XVIII, alínea "b", e 255, § 4º, inciso II, ambos do RISTJ, e da Súmula n. 568/STJ. Ademais, a possibilidade de interposição de agravo regimental, com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, torna superada eventual nulidade da decisão monocrática por suposta ofensa ao princípio da colegialidade. Precedentes. 2. Na espécie, o Tribunal a quo manteve o entendimento do Juízo da Execução, que asseverou que o reeducando efetivamente exerceu a função laboral interna de auxiliar de plantão de galeria, devidamente comprovada em atestado, por 89 dias, à razão de 12 horas diárias. 3. Nesse contexto, a desconstituição do entendimento firmado pelo Tribunal local, para abrigar a tese de inidoneidade da comprovação em tela, demandaria necessariamente aprofundado revolvimento do conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de recurso especial. Incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ. 4. Outrossim, o artigo 126, da Lei de Execução Penal dispõe que o preso que cumpre pena no regime fechado ou semiaberto poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena, não distinguindo, contudo, a natureza do trabalho, se interno ou externo ao presídio, bem como se exercido de forma remunerada ou não, ou em empresa privada ou não, para fins de remição. 5. Nessa esteira, este Superior Tribunal, em recentes julgados, vem flexibilizando as regras previstas do art. 126, da LEP, para admitir a remição da pena pela atividade laboral de auxiliar de "plantão de galeria", como forma de possibilitar aos apenados encarcerados em unidades sem outras atividades laborais receberem o benefício, desde que devidamente reconhecida pelo estabelecimento prisional. Precedentes. 6. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp n. 1.935.335/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 1/6/2021, DJe de 8/6/2021.) Também nesse sentido: HC n. 692.379/RS, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 28/9/2021, DJe de 5/10/2021; AgRg no HC n. 641.291/RS, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 3/8/2021, DJe de 9/8/2021. Destarte, imperioso o restabelecimento da decisão do juízo de primeiro grau que deferiu a remição ao paciente nos seguintes termos (fls. 14-16): Há entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecimento do direito à remição pelo trabalho interno de galeria. Inclusive, tal entendimento prevaleceu, justamente, sobre o acórdão citado pelo MP, o qual foi reformado por ordem concedida pelo STJ, cuja ementa faço menção: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO. EXECUÇÃO DA ATIVIDADE DE REPRESENTANTE DE GALERIA. PENITENCIÁRIA DE ALTA SEGURANÇA DE CHARQUEADAS (PASC). DURAÇÃO DO TRABALHO. JORNADA INTERMITENTE . PRONTIDÃO PARA ATENDER DEMANDAS A QUALQUER HORÁRIO. PECULIARIDADES. FINALIDADE DA EXECUÇÃO ATENDIDA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA LEGISLAÇÃO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Em se tratando de remição da pena, é, sim, possível proceder à interpretação extensiva em prol do preso e da sociedade, uma vez que o aprimoramento dele contribui decisivamente para os destinos da execução (HC n. 312.486/SP, da minha relatoria, Sexta Turma, DJe 22/6/2015). 2. Quanto ao exercício do trabalho de representante de galeria, tanto o Diretor do estabelecimento penal quanto o Magistrado de primeiro grau (favoráveis do reconhecimento do direito à remição da pena do paciente) afirmaram a dificuldade de aferir o período exato em que o trabalho é prestado, esclarecendo, contudo, a natureza sui generis da função que, a par de não completar a jornada mínima diária de 6 horas, também exige do apenado a prontidão para atuar a qualquer momento em que solicitado, diante de situações imprevistas e emergenciais (incluindo o período noturno), bem como a incumbência de substituir os demais detentos na liga laboral (trabalhos realizados pelos apenados na parte interna da casa prisional) quando, por qualquer motivo, impedidos de exercer o trabalho que lhes fora designado. 3. Aplica-se, à hipótese, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que, primando pela interpretação teleológica da Lei de Execuções Penais, concluiu ser obrigatório o cômputo de tempo de trabalho nas hipóteses em que o sentenciado, por determinação da administração penitenciária, cumpra jornada inferior ao mínimo legal de 6 horas, vale dizer, em que essa jornada não derive de ato de insubmissão ou de indisciplina do preso, diante dos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, que tornam indeclinável o dever estatal de honrar o compromisso de remir a pena do sentenciado, legítima contraprestação ao trabalho prestado por ele na forma estipulada pela administração penitenciária, sob pena de desestímulo ao trabalho e à ressocialização (RHC n. 136.509/MG, Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 27/4/2017). 4. Dadas as peculiaridades da Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas (PASC), bem expostas pelo seu Diretor e pelo Juízo das Execuções Penais, cumpre reconhecer o direito do paciente à remição de sua pena, a título de recompensa pelo trabalho desenvolvido, atendendo, assim, ao escopo da legislação de afastar os efeitos nocivos da ociosidade e, ao mesmo tempo, desenvolver o senso de disciplina e responsabilidade do apenado, a fim de que possa ser reintegrado à sociedade. 5. Tendo a autoridade administrativa da unidade prisional, a quem compete a supervisão sobre a regularidade do trabalho, emitido o Atestado de Efetivo Trabalho (AET), a não concessão do benefício, conforme exaustivamente demonstrado, violaria não só o princípio da legalidade como também o da segurança jurídica e da proteção da confiança. 6. Ordem concedida para restabelecer a decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Criminais da comarca de Porto Alegre/RS (PEC 50412-2), que determinou a remição dos dias efetivamente trabalhados pelo paciente, conforme atestado pela autoridade administrativa. (HC 460.630/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 26/04/2019) Destaco, principalmente, o ponto 5 da síntese acima, o qual se ajusta perfeitamente ao caso em tela, uma vez que fora emitido, pela direção da Penitenciária Estadual XXX, o Atestado de Efetivo Trabalho para fins de remição de pena, o qual se refere ao trabalho interno de galeria exercido pelo apenado. Quanto às peculiaridades da Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas citadas no ponto 4 da ementa, invoco trecho do voto do relator no referido julgamento: Diante de todo o exposto, notadamente pelas peculiaridades da Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas, bem expostas pelo seu Diretor e pelo Juízo das Execuções Penais, que enfatizaram tanto as deficiências estruturais do estabelecimento (no que se refere à oferta de trabalho aos presos), quanto à importância da atividade do representante de galeria, entendo que o paciente tem direito à remição de sua pena, a título de recompensa pelo trabalho desenvolvido, atendendo, assim, ao escopo da legislação de afastar os efeitos nocivos da ociosidade e, ao mesmo tempo, desenvolver o senso de disciplina e responsabilidade do apenado, a fim de que possa ser reintegrado à sociedade. Qualquer indivíduo que conheça de perto a realidade do cárcere gaúcho tem ciência que as características mencionadas no acórdão citado não ficam restritas à PASC, e que tais deficiências são igualmente ou mais visíveis quando se trata de outros estabelecimentos. Nesse sentido, é imperioso o reconhecimento do direito à remição pelo trabalho interno de galeria. Assim, em face do AET nº 0076345/2021 juntado à mov. 130.1, dando conta de que o apenado trabalhou 88 dias, no período de 30/08/2020 a 10/12/2020, declaro remidos 29 dias de pena. Ante o exposto, concedo a ordem de habeas corpus para restabelecer a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, em 28/03/2021, nos autos n. 6148669-86.2010.8.21.1001, na qual foram declarados remidos 29 dias de pena em razão do trabalho do apenado no período de 30/08/2020 a 10/12/2020. Intimem-se as instâncias de origem, com urgência, para cumprimento. P. I. C. Brasília, 22 de junho de 2023. Ministro Messod Azulay Neto Relator (HC n. 823.547, Ministro Messod Azulay Neto, DJe de 27/06/2023.)
Como já mencionado, o sistema carcerário é majoritariamente pensado a partir da realidade masculina, ignorando as mulheres encarceradas, como a agravante neste caso, que enfrentam múltiplas camadas de exclusão social. 
Estas mulheres, frequentemente periféricas, pobres, negras, com baixa escolaridade, mães solos e oriundas de um sistema penal que as marginaliza, encontram grandes barreiras para ingressar no mercado de trabalho formal.
Essas interseccionalidades as impedem de melhorar suas condições de vida, uma vez que o trabalho formal, para elas, não é libertador e dificilmente traz a independência econômica necessária.
É evidente que muitas dessas mulheres não conseguem remir suas penas, pois, devido a esses fatores de exclusão, são relegadas à miséria dentro de suas próprias casas, impedidas de trabalhar por estarem em regime domiciliar, ou acabam recorrendo ao trabalho informal.
 Além disso, são constantemente humilhadas ao serem ouvidas pelo sistema de justiça, que impõe sobre elas um único modelo, um padrão de vida tradicional-burguês, sem a mínima compreensão de suas realidades. Mulheres periféricas, mães solos, egressas de um sistema penal, muitas vezes com tornozeleira eletrônica, são julgadas sem que suas condições de vida sejam levadas em consideração, perpetuando a exclusão e a injustiça.
Nesse contexto, a despeito de não haver uma previsão expressa na LEP regulamentando a temática, deve o sistema de justiça superar um paradigma ainda maior, o sexismo, mediante interpretação sistemática do arcabouço legal.
E, para isso, o caso concreto demanda a aplicação do protocolo para julgamento com perspectiva de gênero do Conselho Nacional de Justiça[footnoteRef:5], juntamente com a interpretação conforme a Constituição e outras normativas, priorizando a dignidade da pessoa humana, aplicando o Princípio da igualdade Material para reconhecer o trabalho exercido na economia do cuidado e reprodução social como o que ele efetivamente é, trabalho, com direito a remição. [5:  Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4986. Acesso em 05 de setembro de 2024. ] 

Conforme Enunciado nº 6, resultante do III Fórum Nacional das Defensorias Públicas para a Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres:
A remição da pena por trabalho de cuidado é direito de todas as mulheres privadas de liberdade que exerçam atividades dessa natureza, independentemente de serem mães, uma vez que esse tipo de trabalho ainda recai de forma desproporcional sobre as mulheres e constitui atividade laboral fundamental para o funcionamento da sociedade.
Assim sendo, para que a mulher possa ter reconhecida sua atividade na economia do cuidado, é suficiente a comprovação simples dessa atividade por meio de certidões de nascimento e parentesco (no caso de idosos) ou certidão de gravidez. Essas documentações atestam claramente seu envolvimento direto no cuidado de dependentes, justificando o direito à remição de pena com base no trabalho efetivamente realizado.
Destaca-se, ainda, que a jurisprudência tem realizado interpretações, quanto ao modo, teleológicas e sistemáticas, a fim de realizar uma interpretação conforme a constituição, como resultado criando uma interpretação extensiva para abarcar outras formas de remição de pena, o que levou ao reconhecimento da remição pelo estudo, pela leitura e pelo estudo por conta própria.
Além disso, tribunais estaduais já têm reconhecido o instituto postulado, graças à luta incansável da pioneira na questão, a Defensoria Pública do Estado do Paraná[footnoteRef:6]. Essa atuação pioneira tem contribuído para o reconhecimento e a validação do trabalho realizado na economia do cuidado, estabelecendo precedentes importantes para a justiça nesse contexto.  [6:  Disponível em: https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Noticia/Estudo-inedito-de-servidora-da-Defensoria-Publica-do-Parana-defende-reducao-do-tempo-de. Acesso em 05 de setembro de 2024. ] 

Em seguida, em dezembro de 2024, a turma 4.0 deste Egrégio TJMG decidiu:
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO – RECURSO DEFENSIVO – REMIÇÃO DA PENA COM BASE NA TESE DA “ECONOMIA DO CUIDADO” – CABIMENTO – INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO 126, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS – ANALOGIA IN BONAM PARTEM – CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (PACTO SAN JOSÉ DA COSTA RICA) – TRABALHO COMO MEDIDA RESSOCIALIZADORA – APLICAÇÃO DO PROTOCOLO PARA JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO.
– É possível a interpretação extensiva do artigo 126, da Lei de Execução Penal, em analogia in bonam partem, para incluir novas hipóteses de remição de pena, desde que legítimas e que atendam às finalidades da pena. – Sob a ótica das diretrizes firmadas pelo Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, do Conselho Nacional de Justiça, reconhecer o serviço doméstico como uma forma válida para remição de pena representa um avanço crucial na valorização do trabalho não remunerado, especialmente aquele realizado por mulheres, considerando que as atividades realizadas por elas beneficiam, com frequência, crianças, idosos e pessoas com deficiência.
 V.V. – Nos termos do art. 126 da Lei de Execução Penal (LEP), é possível ao condenado que cumpre pena em regime fechado ou semiaberto remição do tempo de execução de sua pena, pelo trabalho ou pelo estudo. – O cuidado e amamentação do filho no interior da unidade prisional, sob a perspectiva da “economia de cuidado”, não autoriza a remição de pena, por total ausência de previsão legal. (grifos nossos). TJMG. Agravo em execução nº 1.0000.24.418737-3/001. Sessão de 16/12/2024.
Nesse ponto, é importante destacar o judicioso voto da eminente revisora (relatora do acórdão):
Dessa abertura jurisprudencial, surgem inúmeros exemplos de remição nos quais o caráter econômico não é indispensável, e as horas são presumidas para o cálculo da remição. Entre esses, destacam-se atividades como leitura de livros com elaboração de resumos, aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) por apenados, participação em coral, atuação como “representante de galeria” prisional e, até mesmo, situações em que o trabalho ou estudo não foram viáveis devido às restrições impostas pela crise sanitária da Covid-19
No caso em exame, a defesa pretende a concessão da remição da pena com base na “economia do cuidado”, cuja definição é dada pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) nos seguintes termos:
“(...) atividades, qualidades e disposições relacionadas ao trabalho reprodutivo e que se voltam para a reprodução e para o bem-estar de todos os indivíduos e sociedade, independentemente de serem remuneradas, de demandarem interação face a face ou vínculo afetivo.” (https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/7412/1 /RP_Economia_2016.pdf).
Nesse contexto, a economia do cuidado se insere em uma abordagem que analisa o trabalho de cuidado, com destaque para o doméstico, realizado predominantemente por mulheres. Desde cedo, muitas mulheres são socialmente condicionadas a assumir essas responsabilidades, como se cuidar de outras pessoas e executar tarefas domésticas não remuneradas fosse uma obrigação natural do gênero feminino. Esse trabalho abrange o cuidado de crianças, idosos e outras pessoas dependentes, assegurando a reprodução social indispensável para o funcionamento do mercado de trabalho.
A realidade carcerária é frequentemente analisada sob a perspectiva masculina, negligenciando as particularidades enfrentadas pelas mulheres presas, como a da recorrente. Essas mulheres carregam múltiplas camadas de exclusão social, sendo, em sua maioria, periféricas, pobres, racializadas, com baixa escolaridade, mães solo e provenientes de um sistema penal que perpetua barreiras ao ingresso no mercado formal de trabalho. Assim, é comum que enfrentem grandes dificuldades para alcançar melhores condições de vida. Sabe-se que, para mulheres em situações como a da sentenciada, o trabalho formal raramente é uma ferramenta de emancipação ou independência econômica, especialmente para mães solo, visto que dificilmente oferece salários adequados para além da garantia do mínimo existencial.
É evidente que essas mulheres encontram obstáculos significativos para remir suas penas, já que, devido a esses fatores de exclusão, acabam confinadas à miséria dentro de suas casas (impedidas de sair pela prisão domiciliar) ou recorrem ao trabalho informal, muitas vezes na prostituição.
Afinal, a sobrecarga enfrentada por mulheres responsáveis pelo cuidado de seus filhos não apenas reafirma desigualdades sociais e de gênero, mas também restringe severamente suas possibilidades de inserção no mercado de trabalho formal, o que inviabiliza o acesso a atividades reconhecidas para fins de remição de pena, conforme dispõe o artigo 126 da Lei de Execuções Penais. O trabalho de cuidado, frequentemente invisibilizado, exige dedicação integral e, no contexto da prisão domiciliar ou da convivência com o infante em alojamento conjunto, limita ainda mais as oportunidades para o exercício de atividades laborais externas. Esse cenário perpetua um ciclo de exclusão econômica e social, evidenciando a necessidade de uma interpretação que reconheça a relevância dessas tarefas para a manutenção do bem-estar familiar e social, de modo a garantir que a ressocialização, objetivo primordial da pena, não seja prejudicada por barreiras estruturais que afetam desproporcionalmente as mulheres encarceradas.
Ressalta-se que as atividades de cuidado realizadas por essas mulheres beneficiam, com frequência, crianças, idosos e pessoas com deficiência. Sem o suporte dessas cuidadoras, esses indivíduos estariam sujeitos a condições ainda mais adversas. O papel dessas mulheres é essencial, pois garante melhor qualidade de vida ao desempenhar tarefas domésticas voltadas ao cuidado, à alimentação e a outras necessidades fundamentais.
Reconhecer o serviço doméstico como uma forma válida para remição de pena representa um avanço crucial na valorização do trabalho não remunerado, especialmente aquele realizado por mulheres. Tal medida também pode contribuir para a reintegração social e econômica das detentas ao término de suas penas. A rigor, de acordo com o artigo 5.6, da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto San José da Costa Rica): “As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a readaptação social dos condenados”.
Não restam dúvidas de que os julgados mencionados se assemelham ao caso concreto ora analisado. Por isso, a defesa solicita que o Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais alinhe seu entendimento não apenas com uma interpretação autêntica do ordenamento jurídico, mas também com os precedentes estabelecidos pelos Tribunais de Justiça e com a realidade social enfrentada pela maioria das mulheres.
É essencial garantir à população vulnerável, que é alvo de diversas arbitrariedades perpetradas pelo sistema de justiça, as garantias mínimas em seu processo penal.

III.2 - DA REMIÇÃO PELA AMAMENTAÇÃO (OU OUTRO TRABALHO DE CUIDADO) NO CONTEXTO DA ECONOMIA DO CUIDADO 

Conforme já suficientemente delimitado em tópico próprio, a defesa cuidou de realizar detalhada digressão histórica acerca do instituto da economia do cuidado, com o objetivo de justificar a necessidade e urgência de seu enfoque e reconhecimento em sede de execução penal. 
Para além do exame da remição pela economia do cuidado latu sensu, impõe-se destacar de modo minucioso, a necessidade específica de remição em razão da amamentação (ou outro trabalho de cuidado), uma vez que se trata de uma das facetas mais relevantes e concretas do trabalho de cuidado não remunerado. 
A amamentação representa não apenas um ato biológico, mas uma prática contínua e exigente, que exige dedicação diária, esforço físico e emocional e que tem repercussão direta na saúde, no desenvolvimento e na proteção integral da criança.
Reconhecer a remição da pena nesse contexto é reconhecer que o trabalho de cuidado materno, em sua forma mais direta e essencial, possui valor social e jurídico. 
A Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), em seu artigo 126, caput, prevê genericamente a remição pelo trabalho e pelo estudo, sem condicionar a sua eficácia à existência de vínculo empregatício formal ou à percepção de contraprestação pecuniária, de modo que a interpretação do instituto não pode ser restritiva a ponto de invisibilizar atividades sociais essenciais cuja execução substitui, em termos concretos, o tempo e a energia que poderiam ser dedicados ao trabalho remunerado. 
A amamentação, entendida em sentido amplo como conjunto de ações continuadas destinadas à alimentação, nutrição, vínculo e cuidados diretos da criança lactante, atende a esses requisitos por exigir disponibilidade diária, repetição e entrega corporal e emocional, repercutindo diretamente no desenvolvimento físico e psíquico da criança e na preservação de direitos fundamentais a ela inerentes.
O princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, e a proteção à maternidade, expressamente assegurada pelo artigo 6º e pelo artigo 7º, inciso XVIII, da mesma Carta, impõem ao intérprete uma leitura que valorize o cuidado materno como expressão de trabalho socialmente útil. No sentido, o art. 28 da Lei de Execução Penal prevê o trabalho da pessoa condenada como dever social e condição da dignidade humana.
Ademais, o artigo 227 da Constituição Federal garante absoluta prioridade aos direitos da criança, incluindo o direito à alimentação, ao convívio familiar e à proteção integral. 
Ora, negar a remição da pena em razão da atividade de amamentação seria não apenas reduzir a importância social da maternidade, mas também afrontar comandos constitucionais que exigem proteção especial tanto à mãe quanto ao lactente, bem como a própria igualdade de gênero, prevista como direito fundamental no art. 5º, I, da Constituição Federal.
A própria Lei de Execução Penal, em seu artigo 126, §1º, inciso II, utiliza fórmula aberta ao estabelecer hipóteses de remição, não restringindo exaustivamente as modalidades de trabalho aptas a ensejar o benefício. 
Assim, diante da lacuna normativa quanto ao trabalho de cuidado, a hermenêutica penal impõe a aplicação extensiva e benéfica às condenadas, reconhecendo a amamentação como modalidade legítima de trabalho. 
As normas existentes no plano internacional reforçam este entendimento. As Regras das Nações Unidas para o Tratamento de Mulheres Presas e Medidas Não Privativas de Liberdade para Mulheres Infratoras (Regras de Bangkok, 2010), em seus itens 42 a 48, estabelecem que os Estados devem adotar medidas que respeitem as necessidades específicas das mulheres encarceradas, incluindo gestantes e lactantes, e que favoreçam a convivência com seus filhos em tenra idade.
Outrossim, as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Mandela) preveem que o trabalho das pessoas reclusas deve ser remunerado de modo equitativo (Regra 103).
Em sentido convergente, a Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº 99.710/1990, assegura no artigo 24 o direito da criança ao mais alto nível de saúde e serviços para tratamento de doenças e reabilitação, devendo os Estados garantir nutrição adequada, incluindo a amamentação. 
A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (Convenção CEDAW), por sua vez, prevê em seu art. 11, item 1, d), o direito a igual remuneração, inclusive benefícios, e igualdade de tratamento relativa a um trabalho de igual valor, assim como igualdade de tratamento com respeito à avaliação da qualidade do trabalho.
Ainda, destaca-se que, em agosto de 2025, a Corte Interamericana de Direitos Humanos publicou a Opinião Consultiva nº 31, sobre o conteúdo e o alcance do direito ao cuidado, reconhecendo que a distribuição desigual do trabalho de cuidado entre homens e mulheres constitui um obstáculo ao exercício do direito ao trabalho em condições de igualdade. Segundo a Corte, considerando que os cuidados são necessários para o gozo dos direitos de todas as pessoas, especialmente daquelas em situação de vulnerabilidade, devem ser eles considerados uma forma de trabalho protegido pela Convenção Americana, pelo Protocolo de San Salvador e pela Declaração Americana.
Já no plano interno, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seus artigos 4º, 7º e 9º, consagra a prioridade absoluta da criança, o direito à saúde e o direito à amamentação, determinando que seja assegurada às mães condições adequadas para o aleitamento materno, inclusive quando privadas de liberdade.
A jurisprudência nacional confirma essa orientação. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Habeas Corpus nº 920.980/SP, em 13 de agosto de 2025, reconheceu expressamente que o trabalho de cuidado materno, incluindo a amamentação, pode ser computado para fins de remição da pena. 
Nesse precedente, enfatizou-se que a invisibilidade histórica do trabalho de cuidado não pode servir de fundamento para a negação de direitos e que a interpretação constitucional e humanitária da Lei de Execução Penal conduz necessariamente ao reconhecimento da amamentação como atividade laborativa relevante, apta a reduzir o tempo de cumprimento da pena. Vejamos: 
DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. REMIÇÃO DE PENA. CUIDADOS MATERNOS. ORDEM CONCEDIDA.
I. Caso em exame 
1. Habeas corpus impetrado contra acórdão da Décima Primeira Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou provimento a agravo em execução, mantendo a negativa de remição de pena pelo período em que a apenada permaneceu na ala de amamentação do estabelecimento prisional cuidando de seu filho.
II. Questão em discussão 
2. A questão em discussão consiste em saber se os cuidados maternos prestados pela apenada ao filho na ala de amamentação do presídio podem ser considerados como trabalho para fins de remição de pena, mediante interpretação extensiva do art. 126 da Lei de Execução Penal.
III. Razões de decidir 
3. A equiparação pretendida não só é justa como também admissível juridicamente à luz da interpretação sistemática das normas que regulam o afastamento da mulher do trabalho para cuidados com o recém-nascido (licença-maternidade) e dos instrumentos internacionais que o Brasil figura como signatário.
4. A interpretação extensiva do termo "trabalho" no art. 126 da LEP é essencial para garantir equidade de gênero no acesso à remição, considerando as dificuldades enfrentadas por mulheres encarceradas no cuidado de crianças.
5. A amamentação e os cuidados maternos são formas de trabalho que exigem esforço contínuo e são indispensáveis ao desenvolvimento saudável da criança, devendo ser reconhecidos para fins de remição de pena.
6. O Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do CNJ orienta a consideração das desigualdades de gênero nos processos judiciais, eliminando estereótipos que possam influenciar negativamente as decisões.
7. A jurisprudência tem flexibilizado as regras de remição para reconhecer atividades não expressas no texto legal, como leitura e artesanato, devendo o mesmo se aplicar aos cuidados maternos.
IV. Dispositivo e tese 
8. Ordem concedida para reconhecer que a paciente faz jus à remição pelo período em que permaneceu segregada e disponível para atividades de cuidado com a criança, determinando ao Juízo da Execução que oficie ao estabelecimento prisional, requisitando informação específica sobre esse período, efetivando, na sequência, o desconto da pena em decorrência da remição respectiva, observado o inciso II do § 1º do artigo 126 da Lei n. 7.210/1984.
Tese de julgamento: "1. A interpretação extensiva do termo 'trabalho' no art. 126 da LEP inclui os cuidados maternos como atividade para fins de remição de pena. 2. A amamentação e os cuidados maternos são reconhecidos como formas de trabalho para remição de pena, considerando sua importância para o desenvolvimento da criança. 3. As desigualdades de gênero devem ser consideradas nas decisões judiciais, eliminando estereótipos que influenciam negativamente as decisões".
Dispositivos relevantes citados: LEP, art. 126; CF/1988, art. 5º, L; CF/1988, art. 7º, XVIII; ECA, art. 4º.
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no HC 870.002/RS, Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 28/2/2024; STF, HC 143.641, Rel. Min. Ricardo Lewandowski.
(HC n. 920.980/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 13/8/2025, DJEN de 19/8/2025.)
No mesmo sentido, em abril de 2024, a 12ª Câmara de Direito Criminal do TJSP, no Agravo em Execução Penal nº 0000513-77.2024.8.26.0502, em caso semelhante ao discutido no presente processo, decidiu que o tempo em que a encarcerada esteve voltada à amamentação, dignificando o trabalho materno e universalizando sua condição de indivíduo e de mulher, comporta remição da pena à luz do artigo 126 da Lei 7.210/1984: 
Agravo em execução. Remição. Economia do cuidado. Amamentação. O tempo em que a encarcerada esteve voltada à amamentação, dignificando o trabalho materno e universalizando sua condição de indivíduo e de mulher, comporta sim a remição da pena à luz do artigo 126 da Lei 7.210/1984. (TJSP;  Agravo de Execução Penal 0000513-77.2024.8.26.0502; Relator (a): Sérgio Mazina Martins; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; São Paulo/DEECRIM UR1 – Unidade Regional de Departamento Estadual de Execução Criminal DEECRIM 1ª RAJ; Data do Julgamento: 22/04/2024; Data de Registro: 22/04/2024).
Com efeito, é plenamente ilógico que todo o sistema constitucional, internacional e interno, que estimula e protege a amamentação, inclusive em ambiente prisional, ignore o fato de que, para que a amamentação atinja seu escopo, a mãe responsável necessariamente abdica-se de trabalho formal ou de qualquer outro vínculo empregatício. 
A destinação de parte razoável de seu dia à nutrição e ao cuidado de outrem implica renúncia de tempo e energia que poderiam ser empregados em atividades econômicas remuneradas, traduzindo-se em esforço efetivo e valor social inequívoco. 
Ignorar deliberadamente o tempo e esforços da mãe gastos com a amamentação (atividade-meio) enquanto se estimula o resultado final (nutrição e proteção da criança) revela-se contraditório e irrazoável. 
Tal dissonância compromete a coerência normativa e a efetividade das políticas públicas de proteção à infância e de incentivo à amamentação, além de desconsiderar a função social e econômica do trabalho de cuidado, perpetuando a invisibilidade histórica das tarefas essenciais ao desenvolvimento humano e à reprodução social. 
Reconhecer o tempo dedicado à amamentação como apto a gerar remição da pena é, portanto, medida que alinha a execução penal à razão de ser dos direitos constitucionais e internacionais, promovendo justiça material e coerência normativa.
Diante disso, sob a confluência dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), da proteção à maternidade (CF, arts. 6º e 7º, XVIII), da proteção integral e prioridade absoluta dos direitos da criança (CF, art. 227), da hermenêutica pró reo e da interpretação in bonam partem (CF, art. 5º, XL), das diretrizes internacionais estabelecidas pelas Regras de Bangkok e pela Convenção sobre os Direitos da Criança (art. 24), bem como da normatividade interna do ECA (arts. 4º, 7º e 9º) e da orientação jurisprudencial consolidada pelo STJ, não resta dúvida de que a amamentação deve ser reconhecida como atividade de trabalho apta a ensejar remição da pena.
Esse reconhecimento garante a efetividade da execução penal, respeita a função social da maternidade, promove a igualdade material e, sobretudo, concretiza a proteção integral da infância, em consonância com a ordem constitucional e internacional vigente.

III.3 - CASO CONCRETO 

Consta que a sentenciada durante o período de xxxxx, permaneceu com seu filho na ala de amamentação do xxxxxxxx. Nesse contexto, a Defensoria Pública postulou ao juízo da execução penal a remição com fundamento na economia do cuidado.  
Por sua vez, de maneira vaga e infundada, desconsiderando toda a realidade social vivenciada pela agravante, o juízo da execução penal entendeu por indeferir o pleito apenas alegando que não há previsão legal apta a resguardar o postulado pela parte ora recorrente. 
Ocorre que, conforme já exposto, a interpretação proferida pelo juízo de primeira instância não apenas viola os direitos e garantias fundamentais, mas também ignora a realidade de opressão vivida por todas as mulheres. Tal decisão desconsidera as condições específicas e as dificuldades enfrentadas, perpetuando a injustiça e a desigualdade.
No caso em questão, se não fosse a agravante, quem cuidaria de seu filho? Quem amamentaria, educaria, vigiaria e alimentaria a criança? Crianças não se criam sozinhas, e o fato de estarmos debatendo este assunto hoje é resultado do trabalho de inúmeras mulheres que dedicaram seus dias e noites para nos criar, cuidar, educar e alimentar.
Se a agravante não estivesse na situação de amamentação e cuidado com sua filha, é possível que ela estivesse, como um homem, em um trabalho formal oferecido dentro do presídio, obtendo assim o direito de remir sua pena. No entanto, ela assumiu a responsabilidade pelos cuidados maternos, uma função igualmente importante que também merece reconhecimento.
Além do mais, a permanência de crianças, sob o cuidado de suas mães dentro do contexto prisional, é direito previsto na Lei de Execuções Penal, que juntamente prevê que as penitenciárias femininas sejam adequadas para receber as crianças e suas genitoras. Sob o mesmo entendimento, deve-se adequar os demais institutos de execução criminal às particularidades do encarceramento de mulheres e mães.
O art. 83, §2º da LEP prevê:
§ 2° Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de idade. Destaques não originais.
A própria legislação acaba por reconhecer que esse período mínimo de 6 meses é destinado ao cuidado dos filhos. De forma que, essas mães que permanecem com os filhos não conseguem trabalhar e/ou estudar durante esse lapso temporal.
Não há dúvida de que o cuidado prestado durante esse período constitui um trabalho que deve ser considerado para fins de remição. Além disso, esse trabalho é valorizado pela Constituição Federal de 1988. 
Apenas para enriquecer o debate, é crucial reconhecer que o valor do cuidado prestado pelas mães em situação de cárcere também pode ser entendido como um meio de reintegração social. Se o ordenamento jurídico brasileiro reconhece a aproximação familiar como um direito do apenado, fundamentado na dignidade da pessoa humana e na promoção da reinserção social através do fortalecimento dos vínculos familiares, por que motivo um trabalho que exige grande responsabilidade e compromisso da mãe reclusa, e que visa especificamente preservar o vínculo entre mães e filhos por meio da convivência, não é valorizado de maneira equivalente?
Na realidade das mães em cárcere, o convívio com os filhos se revela como a principal força impulsionadora da ressocialização dessas mulheres. O vínculo estabelecido com os filhos é tão significativo que as leva a se afastar da prática delitiva, alcançando assim o objetivo principal da função da pena, a ressocialização.
Portanto, na visão desta defesa, embora não exista uma fundamentação jurídica expressa sobre a economia do cuidado, é essencial que o aplicador do direito considere a realidade concreta e interprete a situação à luz dos direitos humanos. A análise deve reconhecer a importância e a complexidade do trabalho realizado, valorizando-o como parte fundamental da dignidade humana e da justiça social. Isso está em consonância com o principal objetivo da execução penal, que é a ressocialização do indivíduo e seu convívio harmonioso em sociedade.
Diante do exposto, a Defensoria Pública requer que seja reconhecido o direito da sentenciada a remição pelo exercício da economia do cuidado, referente ao período de xxxxxxxxxxxxx.  

IV - PREQUESTIONAMENTO

	A Defensoria Pública vem, expressamente, prequestionar a matéria legal e constitucional envolvida na presente causa para efeitos de eventual recurso especial e extraordinário.
	Trata-se de cautela processual para que, na eventualidade de serem potencialmente utilizados os recursos especial e extraordinário, não se faça juízo de prelibação negativo, com fundamento na ausência de prequestionamento em todas as instâncias.
	Como já explicitado, a reforma da decisão do juízo a quo representaria uma afronta a preceitos legais e constitucionais ventilados, especialmente os artigos 83, § 2 e 126 da LEP e os artigos 1º, III, 5º, I, L da Constituição Federal.
	A contrariedade a tais dispositivos representa um permissivo constitucional aos recursos extraordinário e especial, nos termos dos artigos 102, III, a e 105, III, a, ambos da Constituição Federal.
	Assim, na hipótese de ser negado provimento ao presente agravo em execução, requer-se que as questões de direito constitucional e infraconstitucional explicitadas sejam expressamente enfrentadas no r. acórdão a ser proferido, ficando desde já prequestionadas.

V- DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS
Ante o exposto, requer a Defesa Pública seja conhecido e provido o presente recurso para que seja concedida a remição a parte agravante pelo exercício do trabalho dentro da concepção da economia do cuidado, de maneira que todos os dias sejam considerados na proporção de 1 dia remido para cada 3 dias de cuidado, nos termos do art.126, §1 º, II da LEP. 
Requer ainda: 
A) Manifestação expressa acerca dos dispositivos legais e princípios constitucionais e supraconstitucionais ventilados na presente peça, para fins de prequestionamento.
B) A concessão dos benefícios da justiça gratuita, uma vez que o agravado, assistido neste ato pela Defensoria Pública de Minas Gerais, presumivelmente, não reúne condições de arcar com as despesas dos atos processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. 
C) Por fim, pugna pela observância das prerrogativas legais da Defensoria Pública, em especial, a intimação pessoal da Defensora Pública do Estado de Minas Gerais mediante a entrega dos autos, contando-se em dobro todos os prazos, nos termos do art. 128, I da Lei Complementar Federal n° 80/94; art. 74, I, da Lei Complementar Estadual n° 65/03.
Nestes termos, pede deferimento. 
xxxxxxxxxxxxxxxx, 12 de dezembro de 2025.
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